

ATA DE INSTALAÇÃO 
Aos xx dias do mês de xxxx do ano de 202x, foram instalados os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), instituída pela Portaria nº xxxxxxxx, de xx/xx/202x, publicada no Diário Oficial do Estado em xx/xx/202x, constituída por NOME DO MEMBRO PRESIDENTE – matrícula XXXX, NOME DO MEMBRO VOGAL – matrícula XXXX e NOME DO MEMBRO VOGAL – matrícula XXX, respectivamente, Presidente e Membros, para instrução processual e apuração do(s) suposto(s) fato(s) irregular(es) indicado(s) na referida portaria inaugural, os quais constam no processo xxxxxxx e apenso xxxxxx, e que, em tese, configuram faltas funcionais do servidor NOME DO ACUSADO, matrícula nº XXXX, CARGO, que à época dos fatos estava LOTAÇÃO. A Comissão resolve: I - designar o  membro NOME DO MEMBRO para secretariar os trabalhos até a sua conclusão; II – consignar que o PAD foi autuado no SIGADOC sob o nº XXXXXX ;III – solicitar à gestão de pessoas da ÓRGÃO DE LOTAÇÃO DO ACUSADO a ficha funcional do servidor acusado; IV - cientificar o  setor  jurídico e de gestão de pessoas DO ÓRGÃO DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR a respeito da instauração do PAD; OBS. ACRESCENTAR DEMAIS PROVIDÊNCIAS QUE SE FAZEM NECESSÁRIAS. e V – reunir-se oportunamente para eventuais deliberações necessárias à instrução do processo. Do que para constar, lavrou-se a presente ata que vai por todos assinada.  

Membro                                                                                        Membro

Presidente












Rua Júlio Domingos de Campos, s/n, Complexo Paiaguás, Centro Político Administrativo, 
CEP 78.049-923, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3613-4000
www.controladoria.mt.gov.br


